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CIVIL  E  PROCESSUAL  CIVIL  –
Apelação  Cível  –  Ação  declaratória  de
inexistência  de  débito  c/c  indenização por
danos  morais  – Procedência  parcial  –
Recurso da autora – Serviço de Telefonia –
Cobrança  indevida  –  Verificação  –
Interrupção  infundada  dos  serviços  –
Reincidência de descumprimento contratual
por parte da empresa – Ato ilícito praticado
–  Configuração  –  Dano moral  –
Evidenciação  –  Serviço  essencial  para
atividade  da  pessoa  jurídica  contratada  –
Valor  indenizatório  –  Fixação  dentro  dos
parâmetros  legais  –  Razoabilidade  –
Reforma da sentença – Provimento. 

-  Em  se  tratando  de  responsabilidade
contratual,  sob  a  égide  do  Código  de
Defesa  do  Consumidor,  para  que  haja  o
dever  de  indenizar  basta  que  seja
comprovada a falha no serviço prestado e o
dano dele decorrente, sendo desnecessário
se indagar sobre a existência de culpa (art.
14, CDC). As interrupções no fornecimento
do  serviço  de  telefonia,  em  face  da
inobservância de providências mínimas de
procedimento,  ao  não  examinar  com  o
devido  zelo  e  cuidado  a  relação  com  o
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consumidor,  constitui  falha  do  serviço,
passível de indenização.

-  “Comprovado  que  a  interrupção  dos
serviços  de  banda  larga  por  falha  da  ré
gerou  prejuízos  à  imagem  da  pessoa
jurídica, pois prejudicou o exercício de sua
atividade e gerou insatisfação de clientes,
impõe-se  a  condenação  da  requerida  ao
pagamento  de  indenização  por  danos
morais,  em  valor  suficiente  e  adequado
para  compensação  dos  prejuízos  por  ela
experimentados  e  para  desestimular-se  a
prática  reiterada  da  conduta  lesiva  pela
ofensora.”  (TJMG  -  Apelação  Cível
1.0313.12.017201-7/001,  Relator(a):  Des.
(a)  João  Cancio  ,  18ª  CÂMARA  CÍVEL,
julgamento  em 07/10/2014,  publicação  da
súmula em 10/10/2014) .

- A indenização por danos morais deve ser
suficiente à reparação dos danos, cabendo
à  instância  revisora  manter  o  valor  da
parcela  em comento  quando verificar  que
ela foi fixada de forma comedida, tendo por
objetivo a reparação de forma sensata dos
danos  causados  pelo  ofensor  e  evitando
que  se  converta  em  fonte  de  enriqueci-
mento indevido para a vítima. 

V I S T O S, relatados e discutidos estes
autos das apelações cíveis acima identificados,

A C O R D A M, em Segunda Câmara
Especializada Cível do Egrégio Tribunal de Justiça da Paraíba, por votação
unânime, dar  provimento ao recurso apelatório,  nos  termos do  voto  do
Relator e da súmula de julgamento retro.

R E L A T Ó R I O:

Trata-se  de  apelação  cível  (fls.  230/238)
interposta pela  Asstje-PB – Associação dos Servidores da Secretaria do
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, insurgindo-se contra a sentença
(fls. 209/217) prolatada pelo Juízo da 11ª Vara Cível da Comarca da Capital,
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que julgou parcialmente procedentes os pedidos formulados pela recorrente
contra  a  TNL  PCS  S/A,  na  “ação  declaratória  c/c  cominatória  e
indenização por danos morais”.

Na  decisão  combatida,  a  magistrada
sentenciante declarou inexistente, “até a data de 26.06.2012, os débitos em
relação às oito linhas telefônicas móvel (8827-8815, 8827-8060, 8827-8062,
8827,8066, 8827-8058, 8750-2909, 8750-2916 e 8802-4582), assim como em
relação  à  linha  telefônica  fixa  (3221-4837)  e  o  serviço  de  internet”  (sic),
rejeitando,  portanto,  o  pedido  de  indenização  por  dano  moral,  já  que,
fundamenta, não houve abalo à imagem da entidade de classe.

Irresignada,  a  Asstje-PB  –  Associação
dos  Servidores  da  Secretaria  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da
Paraíba recorreu desta decisão, aduzindo, em síntese, que restou cabalmente
demonstrado que sofreu cobranças indevidas e teve os aparelhos e as linhas
telefônicas  bloqueadas  indevidamente  pela  requerida,  com  interrupção  de
serviço, não tendo esta última contestado de forma satisfatória a questão.

Afirma a recorrente que “poderia a apelada,
antes  de  efetuar  o  bloqueio  das  linhas  telefônicas,  ter  tido  o  cuidado
necessário  para  verificar  que  os  registros  de  débitos  em seu  sistema  se
referia  a  contrato  anterior,  devidamente  discutido  judicialmente,  onde  foi
reconhecido o descabimento dos valores cobrados” (“sic”).

Alega  que  a  atitude  da  apelada  causou
prejuízo a entidade de classe, dificultando a comunicação entre os diretores
da  entidade  e  os  associados,  sendo  o  serviço  discutido  de  fundamental
importância, imprescindíveis para a atividade associativa.

Registra  a  recorrente  o  abalo  à  honra
objetiva  e  a  desconfiança  da  própria  imagem  de  pessoa  jurídica,
transcrevendo, em seguida, arestos que entende favoráveis a sua tese, sendo
dois deles deste próprio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba.

Ao final, pugna pelo provimento do apelo.

Contrarrazões às fls.  116/117,  defendendo
a inexistência de comprovação de dano moral e a vedação ao enriquecimento
sem causa. 

Instada a se pronunciar, a Procuradoria de
Justiça apresentou parecer às fls. 293, opinando pelo prosseguimento do feito
sem intervenção ministerial.
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É o relatório.
 
V O T O:

Conheço  do  recurso,  eis  que  próprio,
tempestivo e regularmente processado, tendo sido concedida a gratuidade da
justiça (fl. 58).

Conforme  se  depreende  dos  autos,  a
entidade de classe promovente, ora apelante, teve interrompido o serviço de
telefonia móvel em grupo de usuários pela apelante, bem como em linha fixa
e  internet,  sob  justificativa  de  suposto  débito  de  uma  anterior  relação
contratual,  em que já havia  sido prolatada sentença rescindindo a avença
anterior.

Em razão das  novas  falhas  nos  serviços,
ajuizou  “ação  declaratória  c/c  cominatória  e  indenização  por  danos
morais”,  registrando a dificuldade do exercício de sua atividade associativa
de  classe,  o  descaso  da  operadora  com  os  fatos,  os  transtornos  e
aborrecimentos que sofreu e a inviabilização de serviço essencial para sua
função.

A  magistrada  de  1º  grau  declarou
inexistente, “até a data de 26.06.2012, os débitos em relação às oito linhas
telefônicas móvel (8827-8815, 8827-8060, 8827-8062, 8827,8066, 8827-8058,
8750-2909,  8750-2916  e  8802-4582),  assim  como  em  relação  à  linha
telefônica fixa (3221-4837) e o serviço de internet” (sic). 

Reconheceu,  como  isso,  a  ausência  de
débito  na  nova  relação  contratual,  sem,  contudo,  deferir  o  pedido  de
indenização por dano moral, já que, fundamenta, não houve abalo à imagem
da entidade de classe.

Pois bem.

Insta,  inicialmente,  analisar  se  a  apelada
deve ser condenada ao pagamento de uma indenização por dano moral, já
que reincidiu no descumprimento de avença com a contratada, já que, apesar
de novamente procurada para fornecer serviço de telefonia,  interrompeu a
execução do contrato, sob justificativa de pendência anterior que já havia sido
resolvida (fls. 41/43).

No  caso  dos  autos,  observa-se  que  a
conduta  da  empresa  de  telefonia  se  caracterizou  como  antijurídica,  que
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abrange comportamento contrário ao direito e ocasionou um dano a autora.

Bloqueou  indevidamente  as  linhas
telefônicas  da  recorrente,  sob  alegação  de  que  esta  estaria  inadimplente,
quando inexistia tal circunstância, restando caracterizada a ação ilícita, sem
amparo jurídico.

Comprovado que a interrupção dos serviços
por  falha  da  ré  gerou  prejuízos  à pessoa  jurídica,  pois  inegavelmente
prejudicou o exercício de suas atividades e gerou insatisfação dos usuários
vinculados à entidade de classe,  impõe-se a condenação da requerida ao
pagamento de indenização por danos morais.

Neste  norte,  importante  colacionar  o
seguinte julgado:

“EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL -  INTERRUPÇÃO
DO  FORNECIMENTO  DOS  SERVIÇOS  DE
BANDA  LARGA  -  FALHA  NA  PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇOS  DA  RÉ  -  PROVA  DO  PREJUÍZO  À
IMAGEM DA PESSOA JURÍDICA - DANO MORAL
CONIFIGURADO  -  INDENIZAÇÃO  DEVIDA.  
I- Ao dever de reparar impõe-se a configuração de
ato ilícito, nexo causal e dano, nos termos dos arts.
927,  186  e  187  do  CC/02,  de  modo  que  ausente
demonstração de um destes requisitos não há que se
falar  em  condenação,  ressalvada  a  hipótese  de
responsabilidade  objetiva,  na  qual  prescindível  a
demonstração da culpa.
II - Comprovado que a interrupção dos serviços de
banda  larga  por  falha  da  ré  gerou  prejuízos  à
imagem  da  pessoa  jurídica,  pois  prejudicou  o
exercício de sua atividade e gerou insatisfação de
clientes,  impõe-se  a  condenação  da  requerida  ao
pagamento  de  indenização  por  danos  morais,  em
valor suficiente e adequado para compensação dos
prejuízos  por  ela  experimentados  e  para
desestimular-se  a  prática  reiterada  da  conduta
lesiva  pela  ofensora.”  (TJMG  -  Apelação  Cível
1.0313.12.017201-7/001,  Relator(a):  Des.(a)  João
Cancio  ,  18ª  CÂMARA CÍVEL,  julgamento  em
07/10/2014, publicação da súmula em 10/10/2014) .

Sendo  assim,  resta  claro  que  as
interrupções no serviço de telefonia foram indevidas, o que torna evidente o
ato ilícito praticado.
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A  prestação  de  serviços  de
telecomunicações  caracteriza-se  como  relação  de  consumo,  visto  que  a
empresa de telefonia figura como prestadora de serviço.

As  interrupções  no  fornecimento  do
serviço  de  telefonia  pela  apelada,  em  face  da  inobservância  de
providências mínimas de procedimento, ao não examinar com o devido
zelo e cuidado a relação com o consumidor, constitui falha do serviço,
passível de indenização.

Os fatos narrados constituem evidente dano
moral  ao  consumidor,  notadamente  pelas  séries  de  perturbações  e  pela
mitigação  do  exercício  de  atividade  pela  apelante,  além  dos  prováveis
tormentos para tentar se corrigir a falha da própria empresa.

Ademais,  em  se  tratando  de
responsabilidade  contratual,  sob  a  égide  do  Código  de  Defesa  do
Consumidor, para que haja o dever de indenizar basta que seja comprovada a
falha no serviço prestado e o dano dele decorrente, sendo desnecessário se
indagar sobre a existência de culpa (art. 14, CDC). 

Em  casos  análogos  aos  dos  autos,
importante colacionar os seguintes julgados:

“APELAÇÃO  CÍVEL.  Responsabilidade  civil.  Relação
de consumo.  Serviço de Telefonia.  Falha na prestação
dos serviços. Cobrança indevida de fatura e interrupção
do  serviço.  Dano  moral  caracterizado.  Dever  de
indenizar.  Valor  indenizatório.  Excesso  verificado.
Redução  do  quantum  devido.  Provimento  parcial  do
apelo.  Reforma  da  sentença.  -  Sendo  objetiva  a
responsabilidade do prestador de serviços, este é quem
deve suportar o risco de sua atividade e responder pelo
dano causado. - As rés, ao efetuarem a interrupção de
serviços  nas  linhas  telefônicas  de  titularidade  dos
apelados,  impossibilitando-os  de  efetuar  e  receber
ligações,  agiram  de  forma  antijurídica,  já  que  não
havia  comprovação  de  débitos  que  motivasse  tal
conduta,  encontrando-se  as  faturas  devidamente
quitadas, o que gera o deve de indenizar. - A fixação dos
danos  morais  deve  atender  ao  caráter  pedagógico,
dentro  dos  limites  da  razoabilidade  e  da
proporcionalidade.  Havendo  excesso,  cabe  a  redução
para  que  não  provoque  enriquecimento  ilícito  em
detrimento de uma das partes.”
(TJPB - Acórdão do processo nº 00120090001825002 -
Órgão  (1  CAMARA CIVEL)  -  Relator  DES.  JOSÉ DI
LORENZO SERPA. - j. em 16/07/2012). 
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"TELEFONIA. DANO MORAL. BLOQUEIO INDEVIDO
DE  LINHAS  TELEFÔNICAS.  MANUTENÇÃO  DO
QUANTUM  INDENIZATÓRIO.  Provado  que  a
operadora de telefonia bloqueou indevidamente a linha
telefônica  da  consumidora,  privando-a  de  importante
meio de comunicação, deve reparar o dano moral daí
decorrente.  Valor  da  indenização  adequado  aos
parâmetros  da  Turma,  não  comportando  redução.
Sentença  mantida  por  seus  próprios  fundamentos.
RECURSOS IMPROVIDOS."  (TJRS,  Recurso  Cível  Nº
71001532936,  Primeira Turma Recursal  Cível,  Relator
Juiz  Eduardo  Kraemer,  J.  28.02.2008)  (Destaques
inexistentes nas redações originais).

Em julgamento  de  caso  similar,  mas  não
idêntico, ao dos autos, onde atuei como relator do aresto transcrito, inclusive,
pela entidade recorrente, foi decidido:

CONSUMIDOR  E  PROCESSUAL  CIVIL  -  Apelação
Cível - Responsabilidade Civil - Empresa de telefonia -
Indenização  -  Falha  na  prestação  do  serviço  -
Interrupções indevidas no serviço - Configuração - Dano
moral evidenciado - Valor indenizatório - Fixação dentro
dos  parâmetros  legais  -  Razoabilidade  verificada
Correção  monetária  -  Incidência  a  partir  do
arbitramento da condenação - Aplicação da Súmula n.
362 do STJ - Modificação do termo - Reforma, em parte,
da sentença - Provimento parcial. -  Em se tratando de
responsabilidade contratual, sob a égide do Código de
Defesa  do  Consumidor,  para  que  haja  o  dever  de
indenizar basta que seja comprovada a falha no serviço
prestado e o dano dele decorrente, sendo desnecessário
se indagar sobre a existência de culpa (art. 14, CDC). -
As  interrupções  no  fornecimento  do  serviço  de
telefonia,  em  face  da  inobservância  de  providências
mínimas  de  procedimento,  ao  não  examinar  com  o
devido  zelo  e  cuidado  a  rela-  o  com  o  consumidor,
constitui falha do serviço, passível de indenização.  - O
montante indenizatório deve ser suficiente à reparação
dos danos, cabendo à instância revisora manter o valor
da  parcela  em  comento  quando  verificar  que  ela  foi
fixado  de  forma  comedida,  tendo  por  objetivo  a
reparação  de  forma  sensata  dos  danos  causados  pelo
ofensor  e  evitando  que  se  converta  em  fonte  de
enriquecimento  indevido  para  a  vítima.  -  A  correção
monetária aplicada sobre o valor da indenizaç 
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00326573220118152001, 2ª Câmara cível, Relator Des.
Abraham Lincoln da Cunha Ramos , j. em 15-05-2014)
(Destaques inexistentes nas redações originais).
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Portanto, extraído dos autos que a conduta
da apelada gera a obrigação de indenizar, necessário verificar se o “quantum”
indenizatório necessita ser reduzido. 

Cabe registrar, de plano, que para a fixação
da verba indenizatória, torna-se necessário considerar todos os pormenores
pertinentes ao caso. 

Os  critérios  utilizados  devem  estar  de
acordo  com a  melhor  orientação  doutrinária  e  jurisprudencial  pertinente  à
matéria  sub  examine,  consoante  a  qual  incumbe  ao  magistrado  arbitrar,
observando  as  peculiaridades  do  caso  concreto,  bem como as  condições
financeiras do agente e a situação da vítima, de modo que não se torne fonte
de enriquecimento, tampouco que seja inexpressivo a ponto de não atender
aos fins a que se propõe.

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de
Justiça decidiu que:

“Como cediço, o valor da indenização por dano moral
sujeita-se ao controle do Superior Tribunal de Justiça,
sendo certo que, na fixação da indenização a este título,
recomendável  que  o  arbitramento  seja  feito  com
moderação,  proporcionalmente  ao  grau  de  culpa,  ao
nível  socioeconômico  dos  autores  e,  ainda,  ao  porte
econômico dos réus, orientando-se o juiz pelos critérios
sugeridos  pela  doutrina  e  pela  jurisprudência,  com
razoabilidade, valendo-se de sua experiência e do bom
senso, atento à realidade da vida e às peculiaridades de
cada caso.” 
(AgRg  no  Ag  705.190/RJ,  Rel.  Ministro   JORGE
SCARTEZZINI,  QUARTA  TURMA,  julgado  em
23.05.2006, DJ 26.06.2006 p. 154).

Assim, sopesados os critérios,  entende-se
razoável fixar indenização a título de danos morais no valor de R$ 12.000,00
(doze mil  reais),  quantia corrigida a partir  desta data e acrescida de juros
moratórios de 1% ao mês desde a citação, a qual se mostra suficiente para
compensar o dano e também atender ao caráter pedagógico da medida, a
efeito de permitir uma reflexão da demandada sobre a necessidade de atentar
para  critérios  de  organização  no  sentido  de  evitar  condutas  lesivas  aos
interesses dos consumidores.

Ante  o  exposto,  dou  provimento  à
apelação,  para efeito de julgar totalmente procedentes os pedidos iniciais,
condenando a apelada ao pagamento de reparação por danos morais,  no
valor  de  R$  12.000,00  (doze  mil  reais).  Correção  monetária  a  incidir  do
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arbitramento desta indenização, nos termos da súmula 362 do STJ; e juros de
mora de 1% ao mês a partir do evento danoso, conforme regra disposta na
súmula 54 do STJ. Por fim, fixo honorários advocatícios sucumbenciais no
patamar de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação.

É como voto.

Presidiu a Sessão o Exmo. Des. Abraham
Lincoln da Cunha Ramos.

Participaram do julgamento,  o  Exmo.  Des.
Abraham Lincoln da Cunha Ramos, o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle
Filho  e  o  Exmo.  Dr.  Onaldo  Rocha  de  Queiroga,  juiz  convocado  em
substituição  a  Exma.  Desa.  Maria  das  Neves  do  Egito  de  Araújo  Duda
Ferreira.

Presente  ao  julgamento  a  Exma.  Dra.
Vanina Nóbrega de Freitas Dias, Promotora de Justiça convocada.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara
Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  João
Pessoa, 28 de janeiro de 2016.

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator
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